
INDICAÇÃO Nº    1129

, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, para que realize junto ao Órgão competente estudos técnicos necessários para as providências de implantação de ciclo faixa e ciclovia no Corredor Oeste Itapevi-Butantã, especialmente no trecho compreendido entre Itapevi-Jandira.

JUSTIFICATIVA

Apesar das obras do Corredor Oeste Itapevi-Butantã encontrarem-se paralisadas temporariamente, é de vital importância que o Governo do Estado, desde já, adote as providências cabíveis para que assim que forem retomadas, implantar em toda extensão do Corredor a ciclovia e também ciclofaixa. 

As Ciclofaixas são espaços pintados no piso, sinalizando onde os ciclistas devem circular. Geralmente as ciclofaixas são pintadas nas ruas e avenidas e dividem espaço com os carros, dando exclusividade ao ciclista em determinadas faixas da via. Já as Ciclovias são vias exclusivas para ciclistas, separadas fisicamente das vias de veículos por canteiros, calçadas, muretas ou meio fio.

É necessário que sejam realizados estudos técnicos para que onde for possível a implantação de Ciclovia sejam realizada as obras necessárias, e onde não couber, por motivos viários, seja implantada ciclofaixas.

O uso de bicicletas além de ser um meio de transporte não poluente, ajuda a melhorar o trânsito e o deslocamento, diminuindo o tráfego de veículos principalmente nos horários de pico.

Por ser uma prática de vida saudável, milhões de brasileiros estão adotando o uso da bicicleta, é necessário que o Governo do Estado, através de campanhas e incentivo, mas principalmente por meio de construções de ciclovias/ciclofaixas permita condições mínimas de segurança para essa população que utiliza desse meio de transporte. 

Além disso, a ciclovia/ciclofaixa ao longo do Corredor Oeste será mais uma opção de lazer aos finais de semana para que todas as pessoas e famílias possam usufruir com seus filhos de uma via segura de transporte cíclico. 

Dessa forma, indico e conto com a imprescindível atenção por parte do Senhor Governador do Estado de São Paulo, para adotar as providências necessárias, junto ao Órgão competente, para implantação de ciclovia/ciclofaixa por toda extensão do Corredor Oeste Itapevi-Butantã.

Sala das Sessões, em

Deputado Igor Soares
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